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LEI N." 4.294, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, promulgou a
seguinte Lei:

Art. 1". Fica criado no âmbito do MunicÍpio dc Congonhas, o Evcnt<> "CANTA
CoNGoNHAS-FESTML DA CANçÁO DE CONGONHAS", com o objetivo dc
incentivar o gosto pcla Música Popular Brasileira, aprimorar e dcscnvolver a

cultura musical, revelar talentos, valorizar os artistas, os compositorcs c
intcrpretcs da música, bem como promover o intercâmbio artístico-cultural, por
mcio de scleçào das mclhorcs cançócs.

Ãrt. 2". Fica instituído no Calcndário Oficial dc Eve ntos do Município dc
congonhas o "CANTA-CONGONHAS-FESTML DA CANçÃO DE CONGONHAS".

Art. 3". O Festival de que trata o artigo anterior será rcalizado anualmentc
no mês de outubro, para comemorar o dia nacional da música popular brasileira,
que é celcbrado no dia 17 de outubro. O festival homenageará um cidadão
Congonhense a cada ano scndo esse cidadáo o Tema do Evcnto.

§ 1". Todas as condiçôes de inscriçáo, participaçáo, julgamento e premiação
scrâo contempladas no regulamento próprio do festival que devcrá ser publicado
a cada ano.

§ 2"A Secretaria Municipal da Cultura, T\rrismo c Patrimônio designará uma
Comissão C)rganizadora para o Evcnto.

Art. 4". O «CANTA CONGONHAS - FESTML DA CANÇAO DE
CONGONHAS", pré-selecionará as 2O (vinte) melhorcs canÇocs para aprcsentâÇào
c dcstas, scráo classihcadas 1O (dez) canções Íinalistas, das quais scrão
vencedores o 1 ,2" e 3" lugar, c, ainda, selecionará a canção que ganhará o Prêmio
"Prata da Casa", caso os primeiros vencedores do festival não forem residcntes do
Município de Congonhas.

A« 11.)

íy

Institui e inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Município de Congonhas o
"Canta Congonhas- Festival da Canção de
Congonhas" e dá outras providências.
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§ 1". Das 20 (vintc) canções selecionadas, 05 (cinco) deverão ser de
compositores residentes em Congonhas, salvo se não houver participantes do
Municipio na quantidade indicada, quando, então, as vagas podcrão scr
preenchidas por outros compositores inscritos.

ír

§ 2-". O "Prêmio Prata da Casa" será concedido à
compositor residente em Congonhas, se náo classificada
primciros lugares.

mclhor canção do
cntre os O3 (três)

Art. 5o. Dentre as 1O (dez) composições classilicadas para a final serão
cscolhidas as 03 (três) mclhorcs canções, de acordo côm o voto dos jurados.

Art. 6". Além das prcmiaçõcs acima, também seráo cscolhidos:

I- Melhor Intérprete que receberá escolhido dentre os 2O(vinte) canções
classificadas;

Il- "Prêmio Prata da Casa".

Art. 7". Para auxiliar no custeio do deslocamento, alimentação c outras
necessidades, será conccdido 01 (um) "Prêmio Incentivo" para cada uma das 2O

(vinte) músicas classificadas e independente do número dc participantes da
apresentação.

I- Compositorcs que comprovarem residência com distância dc até 4O0
km da sede da cidade de Congonhas.

II - Compositorcs rcsidentes na sede do no Municipio dc Congonhas nâ<.r

larâo jus ao"Prêmio Incentivo".

ÂÍt. 8" - Todos os classificados receberáo Certificado dc Participação no
fcstival.

§2'. As premiaçõcs serão pagas mediante crédito em conta bancária do
candidato em até i 0 (dez) dias após a final do festival, inclusive o "Prêmio
lnccntivo".

Art. 9o Scrá contratado um artista dc rcnomc para linalizar o cvcnto
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Art.loo As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotaçáo própria e

cspccifica da Secrctaria Municipal de Cultura, T\:rismo c Patrimônio.

Câmara Municipal de Congonhas, 23 de dezcmbro d,e 2024.

Igor Jo Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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